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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PORTARIA INTERNA IESB Nº 240 / 2019 - IESB (11.30) 

Nº do Protocolo: 23479.019487/2019-00
Marabá-PA, 26 de Dezembro de 2019

Dispõe sobre aprovação de Projeto de Extensão do professor Bernardo Tomchinsky.
A DIRETORA ADJUNTA DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE E
BIOLÓGICAS da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Prof.ª Dr. ª Ana Cristina
Viana Campos, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 617/2017, de
27/04/2017 publicada no Diário Oficial da União nº. 84, de 04/05/2017, Seção 2, à página 39.
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Projeto de Extensão intitulado "CONSTRUÇÃO DE PROTOCOLOS
DE CONSULTA PRÉVIA COMO FERRAMENTA DE DEFESA DOS DIREITOS DOS
POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS NO SUDESTE DO PARÁ",
coordenado pelo professor Bernardo Tomchinsky, com colaboração de Fabiano Campelo
Bechalany, Bruna Cezar Pereria Malheiro, Rita Pereira de Cassia, Cristiane Vieira da
Cunha, Jerônimo da Silva e Silva, Jorge Luís Ribeiro dos Santos, Claudelice Silva dos
Santos, Zélia Maria Batista, Gilmar Adílio de Oliveira, Rogério Siqueira dos Santos,
Johny Fernandes Giffoni, Simy de Almeida Corrêa, com alocação de carga horária de 20h
semanais para o coordenador, no período de 06/01/2020 a 30/11/2020.
Art. 2º DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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